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Pleno

Acórdão

Processo: 3043/2009 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício Financeiro: 2008
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento das Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB) de São Luís/MA
Responsáveis: Raimundo Moacir Mendes Feitosa, Secretário Municipal, CPF nº 022.367.023-53, residente na
Rua Projetada, nº 136, Casa 14, Quadra 60, Bairro Turu, São Luís/MA, CEP: 65.067-317, Período 01/01/2008 a
04/06/2008, e Altemar Lima de Sousa, Secretário Municipal, domiciliado na Rua Santa Maria, nº 142, Bairro
Anil, São Luís/MA, CEP: 65.620-000, CPF nº 825.681.207-97, Período 05/06/2008 a 31/12/2008.
Procuradores constituídos: Roberth Seguins Feitosa OAB/MA nº 5284, José Francisco Belém de Mendonça
Junior OAB/MA nº 5313, Klayton Noboru Passos Nishiwaki OAB/MA nº 8513, Carlos Roberto Feitosa Costa
OAB/MA 3639, Renata Crisóstomo de Castro e Silva OAB/MA 9.054, Matheus da Rocha Monte OAB/MA
9155, Bruna de Araújo Ferreira OAB/MA n.º 9535, e Vanderley Maria Gomes Sales Júnior OAB/MA nº2489.
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Tomada de contas anual de gestão do FUNDEB do Município de São Luís/MA, relativa ao exercício
financeirode 2008. Julgar regulares as contas do gestor Raimundo Moacir Mendes Feitosa. Julgar regulares
com ressalvas as contas do gestor Altemar Lima de Sousa. Aplicação de multa. Encaminhamento de cópia
de peças processuais ao Ministério Público Estadual para os fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE N.º 326/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas Anual de Gestão do FUNDEB do
Municípiode São Luís, de responsabilidade dos Senhores Raimundo Moacir Mendes Feitosa e Altemar Lima de
Sousa, exercício financeiro de 2008, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçõesque lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art. 172, II, da Constituição do
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Estado do Maranhão e o art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer
1625/2011 do Douto Ministério Público de Contas, manifesta-se esta Relatoria nos seguintes termos e valores:
1) julgar regulares com ressalvas as contas de gestão do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento das
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB de São Luís/MA, de
responsabilidade do gestor, Senhor Altemar Lima de Sousa, Secretário Municipal de Educação (Período de
05/06/2008 a 31/012/2008), palivando multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em razão da não
comprovação de Adiantamentos concedidos Relatório de Informação Técnica (RIT) nº 826/2009
UTEFI/NEAUD II, item 3.1 -Adiantamentos Concedidos;
1.1) determinar o aumento das multas acima consignadas, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, art. 68);
2) julgar regulares as contas de gestão do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento das Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB de São Luís/MA exercício financeiro de 2008, de
responsabilidadedo Senhor Raimundo Moacir Mendes Feitosa, Secretário Municipal de Educação do Município
de São Luís/MA, (Período de 01/01/2008 a 04/06/2008), haja vista não ter apresentado qualquer irregularidade
ensejadora de dano ao erário.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim
WashingtonLuiz de Oliveira e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque Nava Neto e
Antonio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 10 de maio de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 4988/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo – Recurso de Reconsideração
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Município de Vila Nova dos Martírios/MA
Responsável: Karla Batista Cabral Souza (ex-Prefeita); CPF: 621.715.423-49; Endereço: Av. Rio Branco,
nº 119, Centro, Vila Nova dos Martírios/MA, CEP nº 65924-000
Recorrente : Karla Batista Cabral Souza (ex-Prefeita)
Recorrido : PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA Nº 277/2018
Procurador Constituído: Aline Dantas Amaral – OAB/MA nº 10.053
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator : Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Recurso de Reconsideração. Recorrente: Karla Batista Cabral Souza (ex-Prefeita). Ente Fiscalizado:
Prefeitura de Vila Nova dos Martírios/MA. Prestação de contas anual. Exercício Financeiro: 2013.
PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA Nº 277/2018. Mantido pelo Acórdão PL-TCE nº 79/2021. Conhecer e
Provimento. 

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 517/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de Recurso de Reconsideração interposto pelo
Senhora Karla Batista Cabral Souza, Ex-Prefeita, em face do PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA nº 277/2018,
mantido pelo ACÓRDÃO PL-TCE/MA nº 79/2021, prolatado na Prestação de Contas Anual do Município de
VilaNova dos Martírios/MA, exercício financeiro de 2013, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso V, da Constituição Estadual, e no art. 1º, inciso
XV, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária de pleno, por unanimidade, nos
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termos do relatório e voto do Relator, sendo acompanhado pelo parecer proferido pela Procuradora de Contas
Flávia Gonzalez Leite que alterou em banca o parecer ministerial, a fim de acompanhar integralmente o voto do
Relator, em:
I. Conhecer do presente Recurso de Reconsideração, por preencher todos os requisitos de admissibilidade
insculpidos nos art. 137 da Lei nº 8.258/05 e art. 284 e 287 do Regimento Interno do TCE;
II. Conceder provimento ao presente recurso, pela vasta documentação apresentada, que possui elementos para
retificação do PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA Nº 277/2018;
III. Modificar item I do Parecer Prévio PL-TCE/MA nº 277/2018, com a seguinte redação:
I. Emitir parecer prévio pela Aprovação das Contas Anuais do Município de Vila Nova dos Martírios, relativas
ao exercício financeiro de 2013, de responsabilidade da Prefeita Senhora Karla Batista Cabral Souza, constantes
dos autos do Processo nº 4988/2014, de acordo art 8º, §3º, Inciso I, da Lei nº 8.258/05.
IV. Excluir as alíneas 1), 2) e 3) do Parecer Prévio PL-TCE/MA nº 277/2018;
V. Dar ciência às partes envolvidas acerca das providências deliberadas, através da publicação deste acórdão no
Diário Oficial Eletrônico -TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César
deFrança Ferreira (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de agosto de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo: 11926/2016 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2016
Entidades representadas: Prefeitura Municipal de Pastos Bons e R. Gomes Poncion - ME, CNPJ nº
24.538.758/0001-46
Responsáveis: Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar, Prefeita, CPF nº 351.372.073-49 e Raifran Gomes Poncion,
Administrador da empresa, CPF nº 482.816.703-04
Representante: Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão
Responsáveis: Procuradores Jairo Cavalcanti Vieira e Flávia Gonzalez Leite
Procuradores constituídos: Janelson Moucherek Soares do Nascimento (OAB/MA nº 6499), Katiana dos Santos
Alves (OAB/MA nº 15.859), Ludmila Rufino Borges Santos (OAB/MA nº 14.618A) e Joaquim Pedro de Barros
Neto (OAB/MA nº 7923).
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Representação. Medida cautelar concedida monocraticamente, suspensão de pagamentos à empresa R
Gomes Poncion-ME. Abertura de Tomada de Contas Especial. Aplicação de multa. Enviar cópias do
deliberado aos representados.

ACÓRDÃO PL-TCE N.º 727/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da análise da admissibilidade e do mérito da Defesa
apresentada pelos representados, Senhores Iriane Gonçalo de Sousa Gaspar, Prefeita e R. Gomes Poncion - ME,
acercada Representação oferecida pelo Ministério Público de Contas do Estado do Maranhão (MPC), através de
seus Procuradores Jairo Cavalcanti Vieira e Flávia Gonzalez Leite, referente ao exercício financeiro de 2016, os
Conselheirosdo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71,
II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art. 51, II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, II, da
Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o Parecer Ministerial nº
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1081/2017/GPROC2 do Ministério Público de Contas, propõe que sejam:
I – Manter a medida cautelar que suspendeu os pagamentos em favor da empresa representada (R Gomes
Poncion), que emitiu Notas Fiscais à Prefeitura Municipal de Pastos Bons no montante de R$
810.811,39 (oitocentos e dez mil, oitocentos e onze reais, e trinta e nove centavos), no período de 04/2016 a
12/09/2016, conforme documentos anexos às fls. 09 a 17 e explicitado no item 3 do Relatório de Instrução nº
5920/2017, sendo que a referida empresa se encontrava “NÃO HABILITADO”, conforme documento anexo
à fl. 18, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.258/2005;
II – Converter os presentes autos em Tomada de Contas Especial, por dano causado ao erário no valor de R$
810.811,39 (oitocentos e dez mil, oitocentos e onze reais e trinta e nove centavos), para apurar o valor da multa
a ser aplicada e/ou do ressarcimento ao erário, de acordo com suas responsabilidades, bem como do quantun a
ser ressarcido ao erário, com fulcro no que dispõe, especialmente, o art. 4º da Instrução Normativa TCE/MA nº
005/2002, c/c o art. 10, IV, da IN TCU nº 71/2012, e nos termos do artigo 52 da Lei nº 8.258/2005;
III – Aplicar multa solidária no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), aos representados epigrafados nos
autos, por ocorrências explicitadas nos itens 1 e 2, da seção III, do Relatório de Instrução nº 5920/2017, nos
termos do artigo 67, II e III, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 8º da Instrução Normativa TCE/MA nº 34/2014 e
art. 27, § 1º da Lei Estadual nº 7.799/2002;
IV – Declararinidoneidade da Empresa R Gomes Poncion - ME, decorrente do explicitado no item I, nos termos
do art. 70 da Lei nº 8.258/2005;.
V – Determinar que seja encaminhada à Prefeitura de Pastos Bons, à R. Gomes Poncion - ME e ao Ministério
Público Estadual, cópias dessa deliberação para os fins legais.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), Álvaro César de França Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior, João Jorge Jinkings
Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de agosto de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9667/2018-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial (Convênio)
Exercício financeiro: 2012
Entidade Concedente: Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano
Entidade Convenente: Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais da Vila Boa Vista/ Brejo
Responsável: Francisco da Silva, Presidente de Associação, CPF: 80700373349, residente no Povoado Boa
Visto, s/n, Zona Rural, CEP:65520000, Brejo/MA
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Tomada de contas especial. Omissão no dever de prestar contas. Ausência de defesa. Julgamento irregular.
Imputaçãode débito. Aplicação de multa. Encaminhamento de cópia deste acórdão à Procuradoria-Geral de
Justiça e à Procuradoria-Geral do Estado para os fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 283/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas especial instaurada em face do
Convênio nº Convênio nº 029/2012, celebrado entre a Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento
Urbano e a Associação Comunitária dos Pequenos Produtores Rurais da Vila Boa Vista/ Brejo, representada
pelo Senhor Francisco da Silva, exercício financeiro de 2012, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, com fundamento no art. 1°, II e XV, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado), reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, em:
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I)julgar irregular a referida tomada de contas especial, com base no art. 22, I, da Lei Estadual nº 8.258/2005, em
razão da omissão no dever de prestar contas;
II) imputar ao responsável, Senhor Francisco da Silva, o débito de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), a
ser recolhido no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, cujo valor será aumentado,
na data do efetivo pagamento, se realizado após o vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no
caso de mora dos créditos tributários do Município, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº
8.258/2005, art. 15, parágrafo único), em razão da não prestação de contas dos recursos recebidos através do
Convênio nº 029/2012;
III)aplicar ao responsável, Senhor Francisco da Silva, a multa de R$ R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), devida ao
erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no
prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste acórdão, referente a 10% (dez por cento) do débito
imputado (art. 66 da Lei Estadual nº 8.258/2005);
IV) determinar o aumento da multa acima consignada, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, art. 68);
V) enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança da multa ora
aplicada, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), tendo como devedor o Senhor Francisco da Silva;
VI)enviar cópia deste acórdão e demais documentos relacionados no inciso II do art. 17 da Instrução Normativa
TCE/MA nº 17/2008 à Procuradoria-Geral de Justiça, para os fins previstos na Lei Complementar Estadual nº
13/1991, art. 26, IX, em cinco dias, após o trânsito em julgado (IN TCE/MA nº 9/2005, art. 16).
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado e Daniel Itapary
Brandão, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de maio de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 9715/2019 -TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial (Convênio)
Exercício financeiro: 2015
Concedente: Secretaria de Estado da Cultura
Convenente: Associação Maranhense de Blocos Carnavalescos
Responsável: Ivaldo Santana da Silva, Presidente da Entidade, CPF: 21612803334, residente na rua 02, n. 15,
Cohatrac V, CEP: 65052090, São Luís/MA
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Tomada de contas especial. Omissão no dever de prestar contas. Ausência de defesa. Julgamento irregular.
Imputaçãode débito. Aplicação de multa. Encaminhamento de cópia deste acórdão à Procuradoria-Geral de
Justiça e à Procuradoria-Geral do Estado para os fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 284/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas especial instaurada em face do
Convênio nº  01/2015 – SECMA, celebrado entre o Estado do Maranhão, por meio da Secretaria de Estado da
Cultura (SECMA), e a Associação Maranhense de Blocos Carnavalescos – AMBC (CNPJ nº 35.191.543/0001-
18), para o projeto Carnaval de Todos, representada pelo então Gestor, Senhor Ivaldo Santana da Silva,
exercício financeiro de 2015, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 1°, II e XV, da Lei Estadual nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de
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Contas do Estado), reunidos em sessão ordinária plenária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, em:
I)julgar irregular a referida tomada de contas especial, com base no art. 22, I, da Lei Estadual nº 8.258/2005, em
razão da omissão no dever de prestar contas;
II) imputar ao responsável, Senhor Ivaldo Santana da Silva, o débito de  R$ 3.765.140,00 (Três milhões,
setecentos e sessenta e cinco mil, cento e quarenta reais), a ser recolhido no prazo de quinze dias, a contar da
publicação oficial deste acórdão, cujo valor será aumentado, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Município,
calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, art. 15, parágrafo único), em razão da
não prestação de contas dos recursos recebidos através do Convênio nº 001/2015- SECMA;
III) aplicar ao responsável, Senhor Ivaldo Santana da Silva, a multa de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), decorrente da omissão em prestar contas dos recursos públicos auferidos, sendo esta destinada
ao FUMTEC,sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE, a ser recolhida no prazo de quinze
dias, a contar da publicação oficial deste acórdão (art. 66 da Lei Estadual nº 8.258/2005);
IV) determinar o aumento da multa acima consignada, na data do efetivo pagamento, se realizado após o
vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do Estado do
Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (Lei Estadual nº 8.258/2005, art. 68);
V) enviar à Procuradoria-Geral do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, uma via original deste
acórdão e dos demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança da multa
ora aplicada, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), tendo como devedor o Senhor Ivaldo Santana da Silva;
VI)enviar cópia deste acórdão e demais documentos relacionados no inciso II do art. 17 da Instrução Normativa
TCE/MA nº 17/2008 à Procuradoria-Geral de Justiça, para os fins previstos na Lei Complementar Estadual nº
13/1991, art. 26, IX, em cinco dias, após o trânsito em julgado (IN TCE/MA nº 9/2005, art. 16).
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado e Daniel Itapary
Brandão, e os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto, e o
Procurador Douglas Paulo da Silva representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de maio de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro  Raimundo Oliveira Filho
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5465/2019 – TCE -MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Escola de Governo do Maranhão
Responsável: Conceição de Maria Gonçalves Nascimento, Diretora, CPF:50542869187, residente na Travessa
Bom Jesus, Bloco 4, apartamento 307, n. 200, Turu, CEP: 65066-200, São Luís-MA
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Prestação de Contas de Gestores da Escola de Governo do Maranhão, de responsabilidade da Senhora
Conceição de Maria Gonçalves Nascimento, relativa ao exercício financeiro de 2018. Julgar regulares, com
quitação ao responsável.

ACÓRDÃO PL -TCE Nº 628/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Prestação de Contas de Gestores da Escola de Governo do
Maranhão, exercício financeiro 2018, de responsabilidade da Senhora Conceição de Maria Gonçalves
Nascimento, ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçõesque lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art. 51, II, c/c o art. 172, II, da
Constituição do Estado do Maranhão, o art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
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TCE-MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
comungando com o Parecer nº 1998/2021/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, em julgar regulares
as contas prestadas, dando plena quitação a responsável, nos termos do art. 20, caput e parágrafo único, da Lei
Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros  Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior, João Jorge
Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros Substitutos Antonio
Blecaute da Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de julho de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Parecer Prévio

Processo nº 3687/2021 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Município de Maracaçumé/MA
Responsável:Francisco Gonçalves de Souza Lima (Prefeito); CPF: 780.776.134 - 20, Endereço: Rua Bom Jesus,
nº 194, Bairro: Centro, Maracaçumé/MA, CEP: 65.289-000
Procurador constituído: Joaquim Adriano de Carvalho Adler Freitas, Advogado, OAB/MA nº 10.004
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual do Município de Maracaçumé/MA. Exercício financeiro de 2020.
Responsabilidade do Senhor Francisco Gonçalves de Souza Lima (Prefeito). Parecer Prévio pela 
Aprovação com ressalvas, discordando do Ministério Público de Contas – MPC.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 524/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art.  172, inciso I,  da
Constituiçãodo Estado do Maranhão, e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8258, de 06 de junho de 2005, DECIDE, por
unanimidade,em sessão ordinária do Pleno, nos termos do relatório e voto do Relator, discordando do Parecer nº
498/2023/GPROC1/JCV,  do Ministério Público de Contas:
I. Emitir Parecer Prévio pela aprovação com ressalvas das Contas Anuais de Governo, do Município de
Maracaçumé/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor Francisco Gonçalves de Souza
Lima (Prefeito), nos termos do  art. 8º, § 3º, inciso II e art. 10, inciso I,  da Lei nº 8.258/2005, em razão de:
1)  Aumento da despesa com pessoal nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato, descumpriu o
artigo 21, incisos II e III, da LC nº 101/2000.  (Item 4.10.1, do Relatório de Instrução Conclusivo nº 1027/2023);
2) O Município Maracaçumé/MA não manteve os valores da despesa de pessoal dentro do limite prudencial,
parágrafo único do artigo 22 da LC nº 101/2000. (Item 4.10.2, do Relatório de Instrução Conclusivo nº
1027/2023).
II. Enviar à Câmara dos Vereadores de  Maracaçumé/MA, em cinco dias, após o trânsito em julgado,
este Parecer Prévio acompanhado do respectivo processo de contas e do Balanço Geral do Município, integrado
peladocumentação constante do Anexo I, Módulos I e II da Instrução Normativa do TCE/MA nº 009/2005, de 2
de fevereiro de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César
deFrança Ferreira (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e
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Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30  de agosto de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 4988/2014 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Município de Vila Nova dos Martírios /MA
Responsável: Karla Batista Cabral Souza (ex-Prefeita); CPF: 621.715.423-49; Endereço: Av. Rio Branco,
nº 119, Centro, Vila Nova dos Martírios, CEP nº 65924-000.
Recorrente: Karla Batista Cabral Souza (ex-Prefeita)
Recorrido: PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA Nº 277/2018
Procurador Constituído: Aline Dantas Amaral – OAB/MA nº 10.053
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator : Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual da Prefeita do Município de Vila Nova dos Martírios. Exercício financeiro de
2013, de responsabilidade da Senhora Karla Batista Cabral Souza. Parecer prévio pela aprovação das
contas.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA Nº 523/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual, e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
decide, por unanimidade, em sessão ordinária de Pleno, nos termos do relatório e voto do Relator, sendo
acompanhado pelo parecer proferido pela Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite que alterou em banca o
parecer ministerial, a fim de acompanhar integralmente o voto do Relator, em:
I. Emitir parecer prévio pela Aprovação das Contas Anuais do Município de Vila Nova dos Martírios, relativas
ao exercício financeiro de 2013, de responsabilidade da Prefeita Senhora Karla Batista Cabral Souza, constantes
dos autos do Processo nº 4988/2014, de acordo art 8º, §3º, inciso I, da Lei nº 8.258/05 (Lei Orgânica do
TCE/MA);
II. Enviar à Câmara dos Vereadores de Vila Nova dos Martírios/MA, em cinco dias após o trânsito em julgado,
este Parecer Prévio acompanhado do respectivo processo de contas e do Balanço Geral do Município, integrado
peladocumentação constante do Anexo I, Módulos I e II da Instrução Normativa do TCE/MA nº 009/2005, de 2
de fevereiro de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César
deFrança Ferreira (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington
Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e
Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de agosto de 2023

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator 

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

Processo nº 3675/2012 - TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2417/2023 São Luís, 24 de outubro de 2023

Página 10 de 42

                                             

Exercício financeiro: 2011
Entidade: Prefeitura Municipal de Bacurituba
Responsável: Filomena Ribeiro Barros - Prefeita, CPF: 725.831.183-15; Endereço: Rua São João, nº 10, Bairro:
Centro, CEP: 65.233-000, Bacurituba/MA
Procuradores constituídos: Antônio Gonçalves Marques Filho – OAB/MA nº 6.527 e Sérgio Eduardo de Matos
Chaves – OAB/MA nº 7.405
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prestação de Contas Anual de Governo da Prefeitura de Bacurituba/MA, exercício financeiro de 2011.
PRESCRIÇÃODA PRETENSÃO PUNITIVA. RESOLUÇÃO TCE/MA N.º 383/2023. Emissão de Parecer
Prévio pela Abstenção de Opinião.

PARECER PRÉVIO PL-TCE/MA Nº 547/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 172, I, da
Constituição do Estado do Maranhão, o art. 1º, inciso I, e o art. 8º, § 3º, II da Lei nº 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE-MA) e o art. 1º, I, do Regimento Interno deste Tribunal, decide, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, acompanhando o Parecer nº 608/2023 GPROC1/JCV, da lavra do
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, do Ministério Público de Contas:
I. Reconhecer a ocorrência da prescrição na apreciação da prestação de contas anuais de governo, de
responsabilidade da Senhora Filomena Ribeiro Barros – Prefeita de Bacurituba/MA, no exercício financeiro de
2011, nos termos do art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão, em virtude da permanência do
presente processo por período superior a 5 (cinco) anos, cujo termo inicial é da data em que as contas deveriam
ter sido prestadas, no qual mesmo havendo causa interruptiva no decorrer da instrução processual, ocorreu a
prescrição quinquenal. Aplicação do art. 12 da Resolução TCE/MA Nº 383, de 26 de abril de 2023,
fundamentada na decisão proferida no Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade
5.509-CE, realizado em 11 de novembro de 2021, da relatoria do Ministro Edson Fachin, que definiu a
prescrição como um instituto de ordem pública e que, por aplicação analógica e integrativa do art. 1º, caput, da
LeiFederal nº 9.873, de 23 de novembro de 1999, o exercício da função sancionatória pelos Tribunais de Contas
observa o prazo comum de cinco anos;
II. Emitir Parecer Prévio com abstenção de opinião das contas anuais de governo, de responsabilidade da
Senhora Filomena Ribeiro Barros – Prefeita de Bacurituba/MA, no exercício financeiro de 2011, conforme
previsto nos arts. 8º, §3.º, IV, e 10, I, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 e art. 12 da Resolução TCE/MA
Nº 383, de 26 de abril de 2023;
III. Enviar a Câmara dos Vereadores de Bacurituba/MA, em cinco dias após o trânsito em julgado, este Parecer
Prévio acompanhado do respectivo processo de Contas e do Balanço Geral do Município, integrado pela
documentação constante do Anexo I, Módulos I e II da Instrução Normativa TCE/MA nº 009/2005, de 02 de
fevereiro de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César
de França Ferreira (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, Joaquim Washington Luiz de Oliveira e Daniel Itapary
Brandão, o Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de setembro de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3503/2020 – TCE/MA
 Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2019
Entidade:  Município de São Mateus do Maranhão/MA
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Responsável: Hamilton Nogueira Aragão (Prefeito), CPF nº 254.972.513 - 15, Endereço: Rua da Paz,  Nº 20,
Bairro: Centro, São Mateus do Maranhão/MA, CEP: 65.470.000 
Procurador constituído: Não há
Ministério Público de Contas: Procuradora  Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prefeitura Municipal de  São Mateus do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade
do Senhor Hamilton Nogueira Aragão (Prefeito). Parecer Prévio pela Aprovação com
Ressalvas, concordando com o Ministério Público de Contas – MPC.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 572/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art.  172, inciso I,  da
Constituiçãodo Estado do Maranhão, e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8258, de 06 de junho de 2005, DECIDE, por
unanimidade, em sessão ordinária do Pleno, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o
Parecer nº 228/2023/GPROC2/FGL,  do Ministério Público de Contas:
I. Emitir Parecer Prévio pela Aprovação com Ressalvas das Contas do Município de São Mateus do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2019, de responsabilidade do Senhor Hamilton Nogueira Aragão
(Prefeito), nos termos do art. 8º, § 3º, inciso II e art. 10, inciso I,  da Lei nº 8.258/2005, em razão das
Contas do Município apresentarem os cumprimentos da maioria dos Limites Legais e Constitucionais, restando
a ocorrência do valor repassado à Câmara que foi maior do que o permitido pela Legislação: Repasse de 7,28 %
daReceita Tributária e Transferências, Art. 29 - A da Constituição Federal quando deveria ser 7%  (Item 4.8, do
Relatório de Instrução Conclusivo nº 978/2023);
II. Enviarà Câmara dos Vereadores de São Mateus do Maranhão/MA, em cinco dias após o trânsito em julgado,
este Parecer Prévio acompanhado do respectivo processo de Contas e do Balanço Geral do Município, integrado
pela documentação constante do Anexo I, Módulos I e II da Instrução Normativa  TCE/MA nº 009/2005, de 02
de fevereiro de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado e Daniel Itapary Brandão, os
Conselheiros-Substitutos Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora  Flávia
Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de Setembro de 2023.
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3885/2015-TCE-MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2014
Entidade: Município de Jenipapo dos Vieiras/MA
Responsável: Gustavo Augusto Ferreira Albuquerque, Prefeito, CPF: 02071429397, residente Rua Genipapos,
s/n, Centro, CEP:65962-000, Jenipapo dos Vieiras/MA
Ministério Público de Contas:  Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho.

Prestação de Contas Anual do Prefeito de Jenipapo dos Vieiras, exercício financeiro de 2014,
Senhor Gustavo Augusto Ferreira Albuquerque. Emissão de parecer prévio pela aprovação com ressalvas.
Encaminhamento de uma via original deste parecer prévio e de cópia de peças processuais à Câmara
Municipal de Jenipapo dos Vieiras.

PARECER PRÉVIO PL - TCE N. º 216/2021
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, com o Parecer
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nº 476/2021 GPROC4/DPS, modificado em banca,  do Ministério Público de Contas:
a) Emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas anuais do Prefeito de Jenipapo dos
Vieiras/MA, relativas ao exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Senhor Gustavo Augusto Ferreira
Albuquerque, com fundamentação no art. 10, inciso I, c/c o art. 8º, § 3º, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA,
em razão das irregularidades apontadas no  Relatório de Instrução nº 1433/2017 UTCEX 03- SUCEX 11, qual
seja:
a.1) Limites Legais dos Gastos b) A seguir serão demonstradas as Receitas do FUNDEB e as Despesas mínimas
com a Valorização dos Profissionais da Educação: A partir da analise dos Valores Apurados, identificou-se que,
no exercício em exame, o Município de JENIPAPO DOS VIEIRAS aplicou 0,00% na manutenção e
desenvolvimento do ensino (seção II, item 2.1);
a.2) Transparência (Lei 131/2009) – Art. 48 e 48-A da LC 101/2000. A Prefeitura descumpriu o solicitado nos
incisos I e II do art. 48-A da Lei 101/2000, e diante do exposto, também não há a disponibilização das referidas
informações em tempo real (seção II, item 4 a);
a.3)Escrituração – O município não cumpriu as Normas Gerais de Contabilidade para o Setor Público, dado que
não cumpriu os princípios, normas e convenções estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade,
destacando-se as NBC-T 16 - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) para os Entes Públicos, editado pela Secretaria do Tesouro
Nacional, constituem condição de validade das transações e registros para contábeis (seção II, item 4 b);
a.4) Responsabilidade Técnica -Verificou-se que á Sra. MARIA FRANCISCA PEREIRA SOUZA CRC-MA
008847/O-8, contadora, não faz parte do quadro de servidores efetivos nem exerce cargo comissionado (seção
II, item 4 c).
b) enviar à Câmara Municipal de Jenipapo dos Vieiras, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via
original deste Parecer Prévio e demais documentos necessários à deliberação prevista no § 2º do art. 31 da
Constituição Federal de 1988, para fins do art. 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990 (alterado pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010).
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator),Álvaro César de França Ferreira, Raimundo Nonato Carvalho Lago Junior, João Jorge Jinkings Pavão,
Edmar Serra Cutrim e José de Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa
Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de julho de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº  3205/2019-TCE-MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Município de Lago do Junco
Responsável: Osmar Fonseca dos Santos, CPF: 07971290306, residente na Rua Jose Ponciano, n. 01, Araçagy,
CEP: 65025900, São Luís- MA
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Prestação de Contas Anual do Prefeito de Lago do Junco, de responsabilidade do Senhor Osmar Fonseca
dos Santos, relativa ao exercício financeiro de 2018. Emissão de Parecer Prévio pela aprovação das contas
degoverno. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Câmara Municipal de Lago do Junco, para os
fins legais.

PARECER PRÉVIO PL-TCE N. º 425/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
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Constituição Estadual e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, comungando
com o Parecer nº 265/2023/ GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação das contas de governo do Município de Lago do Junco/MA sob a
responsabilidade do Prefeito, Senhor Osmar Fonseca dos Santos, relativas ao exercício financeiro de 2018, em
razão da inexistência de irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, § 3º, inciso I, da Lei
Orgânica do TCE/MA;
b) enviar à Câmara Municipal de Lago do Junco/MA, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via
original deste parecer prévio e demais documentos necessários à deliberação prevista no § 2º do art. 31 da
Constituição Federal de 1988.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão(Presidente em exercício), Raimundo Oliveira
Filho(Relator), Álvaro César de França Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de
Oliveira e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute da Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de junho de 2023.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 3480/2021-TCE-MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2020
Entidade: Município de Porto Franco/MA
Responsável: Nelson Horacio Macedo Fonseca, Prefeito, CPF: 61868507300, residente na rua 06, n. 08,
PARQUE JUÇARA, Porto Franco (MA), CEP: 65970000.
Procuradores Constituídos: Demostenes Vieira da Silva (OAB/MA nº 6414), Rodrigo Teles (OAB/MA nº
11752) e Jardel Carlos da Silva (OAB/MA nº 18060)
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho.

Prestação de Contas Anual do Prefeito de Porto Franco, exercício financeiro de 2020, Senhor Nelson
Horacio Macedo Fonseca. Emissão de parecer prévio pela aprovação com ressalvas. Encaminhamento de
uma via original deste parecer prévio e de cópia de peças processuais à Câmara Municipal de Porto Franco.

PARECER PRÉVIO-TCE N. º 353/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, comungando
com o Parecer Ministerial nº 519/2023/ GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, em:
a) emitir parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas anuais do Prefeito de Porto Franco/MA,
relativas ao exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Prefeito, Senhor Nelson Horacio Macedo
Fonseca, com fundamentação no art. 10, inciso I, c/c o art. 8º, § 3º, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA, em
razão das irregularidades apontadas no Relatório de Instrução nº 2672/2022 quais sejam:
a.1) Orçamento Municipal - Balanço Orçamentário apresentado ao TCE/MA deveria refletir a situação
orçamentária do ente no exercício de 2020, mas verificou-se que o referido demonstrativo na verdade evidencia
as receitas e despesas previstas e as realizadas no exercício de 2019 (seção 4, item 4.3);
a.2) Despesa com Pessoal- Despesa com Pessoal acima do limite máximo estabelecido em lei complementar
(seção 4, item 4.4);
a.3) Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE - Aplicação, em percentual abaixo do
limite mínimo estabelecido em lei, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de
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transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino (seção 4, item 4.6);
a.4) Aplicação das Receitas do FUNDEB - Aplicação, em percentual abaixo do limite mínimo estabelecido em
lei (95%), dos recursos anuais totais do Fundeb (seção 4, item 4.7)
a.5) Repasse Financeiro ao Poder Legislativo Municipal - Envio, a menor em relação à proporção fixada na Lei
Orçamentária Anual, de duodécimo para a Câmara Municipal (seção 4, item 4.8);
a.6) Comportamento da Despesas de Pessoal - (Extraido do RGF) Aumento da despesa com pessoal nos cento e
oitenta dias anteriores ao final do mandato (seção 4, item 4.10.1)
a.7) Final de Mandato - Despesa de Pessoal - Evidenciou-se que a despesa com pessoal no primeiro semestre/
quadrimestreultrapassou o limite de 95% dos 54% da Receita Corrente Líquida e o percentual excedente não foi
eliminado em, pelo menos, um terço no primeiro quadrimestre /semestre subsequente (seção 4, item 4.10.2).
b) enviar à Câmara Municipal de Porto Franco , em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original
deste Parecer Prévio e demais documentos necessários à deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição
Federal de 1988, para fins do art. 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990
(alterado pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em Exercício), Raimundo Oliveira
Filho(Relator), Álvaro César de França Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de
Oliveirae Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque
Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de junho de 2023.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em Exercício

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 4336/2018 -TCE-MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Município de Humberto de Campos
Responsável: José Ribamar Ribeiro Fonsêca, CPF: 12423807368, residente na Rua Cel Paiva, Quadra 59, n. 11,
Turu, São Luís/MA, CEP: 65066290.
Procurador constituído: Luiz Rodrigo de Araujo Fontoura (OAB/MA nº 14.891)
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Prestação de Contas Anual do Prefeito de Humberto de Campos, de responsabilidade do Senhor José
Ribamar Ribeiro Fonsêca, relativa ao exercício financeiro de 2017. Emissão de Parecer Prévio pela
aprovação das contas de governo. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Câmara Municipal de
Humberto de Campos, para os fins legais.

PARECER PRÉVIO PL-TCE N. º 347/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, comungando
com o Parecer nº 961/2022/ GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas:
a)emitir parecer prévio pela aprovação das contas de governo do Município de Humberto de Campos/MA sob a
responsabilidade do Prefeito, Senhor José Ribamar Ribeiro Fonsêca, relativas ao exercício financeiro de 2017,
em razão da inexistência de irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, § 3º, inciso I, da Lei
Orgânica do TCE/MA;
b) enviar à Câmara Municipal de Humberto de Campos/MA, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via
original deste parecer prévio e demais documentos necessários à deliberação prevista no § 2º do art. 31 da
Constituição Federal de 1988.
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Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira
Filho(Relator), Álvaro César de França Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de
Oliveirae Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque
Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de junho de 2023.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 4434/2018-TCE-MA 
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Município de Jatobá
Responsável: Francisca Consuelo Lima da Silva, Prefeita, CPF: 40086496387, residente na Rua Dep. Jose
Anselmo Freitas, n. 269, Centro, Jatobá (MA), CEP: 65693000.
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Prestação de Contas Anual da Prefeita de Jatobá, de responsabilidade da Senhora Francisca Consuelo Lima
da Silva, relativa ao exercício financeiro de 2017. Emissão de Parecer Prévio pela aprovação das contas de
governo. Encaminhamento de cópia de peças processuais à Câmara Municipal de Jatobá, para os fins legais.

PARECER PRÉVIO PL -TCE N. º 348/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art. 172, inciso I, da
Constituição Estadual e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA),
decide, por unanimidade, em sessão plenária ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, comungando
com o Parecer nº 991/2022/ GPROC2/FGL, do Ministério Público de Contas:
a) emitir parecer prévio pela aprovação das contas de governo do Município de Jatobá /MA sob a
responsabilidade da Prefeita, Senhora Francisca Consuelo Lima da Silva, relativas ao exercício financeiro de
2017, em razão da inexistência de irregularidades remanescentes, com fundamento no art. 8º, § 3º, inciso I, da
Lei Orgânica do TCE/MA;
b) enviar à Câmara Municipal de Jatobá /MA, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via original deste
parecer prévio e demais documentos necessários à deliberação prevista no § 2º do art. 31 da Constituição
Federal de 1988.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente em exercício), Raimundo Oliveira
Filho(Relator), Álvaro César de França Ferreira, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de
Oliveirae Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque
Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público
de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de junho de 2023.

Conselheiro  João Jorge Jinkings Pavão
Presidente em exercício

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 4055/2018 – TCE/MA
 Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2417/2023 São Luís, 24 de outubro de 2023

Página 16 de 42

                                             

Exercício financeiro: 2017
Entidade:  Município de Vitória do Mearim/MA
Responsável:  Didima Maria Correa Coelho (Prefeita), CPF nº 178.111.553 - 20, Endereço: Rua Coronel
Gomes, Número 114, Bairro: Itapuitapera, Vitória do Mearim /MA, CEP: 65.000.000
Procurador constituído: Não há 
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Prefeitura Municipal Vitória do Mearim/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade da Senhora
DidimaMaria Correa Coelho (Prefeita). Parecer Prévio pela Aprovação com Ressalvas, concordando com o
Ministério Público de Contas – MPC.

PARECER PRÉVIO PL-TCE Nº 570/2023
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso da competência que lhe conferem o art.  172, inciso I,  da
Constituiçãodo Estado do Maranhão, e o art. 1º, inciso I, da Lei nº 8258, de 06 de junho de 2005, DECIDE, por
unanimidade, em sessão ordinária do Pleno, nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com o
Parecer nº 497/2023/GPROC2/FGL,  do Ministério Público de Contas:
I. Emitir Parecer Prévio pela Aprovação com Ressalvas das Contas do do município de Vitória do Mearim/MA,
exercíciofinanceiro de 2017, de responsabilidade da Senhora Didima Maria Correa Coelho (Prefeita) nos termos
do art. 172, inciso I, da Constituição do Estado do Maranhão, arts. 1º, inciso I,  art. 8º, § 3º, inciso II e art.
10, inciso I, da Lei nº 8.258/2005, em razão das Contas do Município apresentarem os cumprimentos dos
Limites Legais e Constitucionais, restando apenas o valor repassado à Câmara que foi maior do que é permitido
pela Legislação: Repasses 9,62 % da Receita Tributária e Transferências, Art. 29 - A da Constituição Federal
quando deveria ser 7% . (Item 4.8, do Relatório de Instrução nº 3260/2022);
II. Enviar à Câmara dos Vereadores de Vitória do Mearim/MA, em cinco dias após o trânsito em julgado,
este Parecer Prévio acompanhado do respectivo processo de Contas e do Balanço Geral do Município, integrado
pela documentação constante do Anexo I, Módulos I e II da Instrução Normativa  TCE/MA nº 009/2005, de 02
de fevereiro de 2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Álvaro César de França Ferreira
(Relator), João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington Luiz de Oliveira e
Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e
a Procuradora  Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís,  20 de Setembro de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Decisão

Processo nº 6692/2022 - TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2022
Representante: 4MA Engenharia Ltda, CNPJ nº 32253.402/0001-94
Advogado da empresa: Edmar de Sousa Costa Neto, Advogado, OAB/MA nº 19.657 e João Leonardo Veras
Magalhães, Advogado, OAB/MA nº 23.064
Representado: Secretaria de Estado de Governo - SEGOV do Maranhão
Responsáveis: Diego Galdino de Araújo – Secretário de Estado do Governo do Maranhão, CPF: 016.580.903-
57, Endereço na Rua H Vinte, QD: 02, nº 30, Bairro: Parque Shalom, São Luís/MA, CEP 65073-000; e
Anderson Araújo Perdigão, Presidente da Comissão Setorial de Licitação da SEGOV, CPF: 055.792.583-56,
Endereço na Rua 5, QD: 15, nº 10, Bairro: Tirirical, São Luís/MA, CEP 65056-020
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Procurador constituído: Daniel de Faria Jeronimo Leite, Advogado, OAB/MA nº 5991
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Representação. Concorrência nº 009/2022-SEGOV/MA. Conhecer. Revogar Cautelar proferida na
DECISÃO PL-TCE Nº 482/2022. Perda Objeto. Arquivamento dos autos.

DECISÃO PL-TCE Nº 620/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Representação com exame das alegações de defesa
apresentadas pelos Senhores Diego Galdino de Araújo, Secretário de Estado do Governo do Maranhão e
Anderson Araújo Perdigão, Presidente em exercício da Comissão Setorial de Licitação, face a DECISÃO PL-
TCE Nº 482/2022, que concedeu a medida cautelar ad referendum pela suspensão da licitação Concorrência nº
009/2022 – SEGOV, em razão de REPRESENTAÇÃO, interposta pela empresa 4MA ENGENHARIA LTDA.,
acerca de possíveis irregularidades na condução do procedimento licitatório cujo objeto é o registro de preços
para a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de logradouros e
edificações públicas do Estado do Maranhão - Regional Pinheiro, DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso V, da Constituição Estadual, e no art. 1º,
inciso XXII, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005, reunidos em sessão ordinária de pleno, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, concordando com a Parecer n° 663/2023 – GPROC4/DPS do
Ministério Público de Contas:
I. Conhecer da representação, nos termos do art. 113, § 1º, da Lei 8.666/93, e inciso VII do artigo 43 da Lei
Orgânica deste Tribunal e no mérito, a Representação seja considerada prejudicada, ante a perda do seu objeto,
ocorridacom a declaração de licitação fracassada e abertura de novo certame com mesmo objeto e alterações de
exigências de qualificações técnicas e habilitatórias;
II. Revogar a medida cautelar proferida na DECISÃO PL-TCE Nº 482/2022, tendo em vista que não restou
demonstrada a existência do direito pleiteado, não se verificando, nos autos, elementos capazes de caracterizar a
verossimilhança dos fatos alegados;
III. Comunicar aos representantes e interessados o inteiro teor da presente decisão, bem como ao Ministério
Público Estadual;
IV.Determinar o arquivamento da Representação, nos termos do art. 50, inciso I, da Lei Orgânica deste Egrégio
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César
de França Ferreira (Relator), João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim Washington
Luiz de Oliveira e Daniel Itapary Brandão, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de outubro de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5473/2014 -TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Exercício financeiro: 2013
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação do Maranhão (SEDUC)
Responsável: Pedro Fernandes Ribeiro, Secretário, CPF nº 062.357.603-10, residente na Av. Litorânea, Quadra
01, nº 11, Calhau, São Luís/MA, CEP nº 65.076-170
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Apreciação da Legalidade dos atos e contratos referente a Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº
046/2013. Juntada ao Processo nº 3247/2014, referente à prestação de contas da SEDUC, exercício
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financeiro de 2013. Impossibilidade. Arquivamento dos autos por meio eletrônico.
DECISÃO PL-TCE Nº 469/2022

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade dos atos e contratos referente a
Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 046/2013, cujo objeto era a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços gráficos, incluindo a produção editorial de revistas, livros e cartilhas e outros materiais
gráficos , os membros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, dissentindo do Parecer nº
1173/2019/ GPROC1/JCV, do Douto Representante do Ministério Público de Contas, DECIDEM pelo
arquivamento eletrônico dos presentes autos, com fulcro no art. 14, § 3º, c/c art. 50, I, da Lei Estadual nº
8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA)
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado e
Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procurador de Contas

Processo nº 5468/2014 -TCE-MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Exercício financeiro: 2013
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Educação do Maranhão (SEDUC)
Responsável: Pedro Fernandes Ribeiro, Secretário, CPF nº 062.357.603-10, residente na Av. Litorânea, Quadra
01, nº 11, Calhau, São Luís/MA, CEP nº 65.076-170
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Apreciação da Legalidade dos atos e contratos referente a Licitação na Modalidade Concorrência nº
028/2013. Juntada ao Processo nº 3247/2014, referente à prestação de contas da SEDUC, exercício
financeiro de 2013. Impossibilidade. Arquivamento dos autos por meio eletrônico.

DECISÃO PL-TCE Nº 468/2022
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da apreciação da legalidade dos atos e contratos referente a
Licitação, na modalidade Concorrência nº 028/2013, cujo objeto era a contratação de empresa para execução de
reformado Prédio Sede da SEDUC, os membros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator,
dissentindo do Parecer nº 995/2019/ GPROC1/JCV, do Douto Representante do Ministério Público de Contas,
DECIDEM pelo arquivamento eletrônico dos presentes autos, com fulcro no art. 14, § 3º, c/c art. 50, I, da Lei
Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA)
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente), Raimundo Oliveira Filho
(Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado e
Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto, e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2022.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
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Procurador de Contas

Processo nº 2908/2009 – TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2008
Entidade: Fundação Nice Lobão
Responsável: Arnaldo Marinho Costa da Costa, Diretor-Geral, CPF nº 148.277.273-68
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Prestaçãode Contas Anual de Gestores da Fundação Nice Lobão, referente ao exercício financeiro de 2009,
de responsabilidade do Senhor Arnaldo Marinho Costa da Costa. Arquivar.

DECISÃO PL-TCE N.º 235/2023
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Prestação de Contas Anual de Gestores da Fundação
Nice Lobão, referente ao exercício financeiro de 2009, de responsabilidade do Senhor Arnaldo Marinho Costa
da Costa, Diretor-Geral, CPF nº 148.277.273-68, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art.
172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, III e XV, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005
(Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 3765/2022/GPROC3, do Ministério Público de Contas, decidem considerando
que a presente prestação de contas fora alcançada pelo instituto da prescrição, pelo arquivamento por meio
eletrônico dos presentes autos, com fulcro no disposto no art. 25 da Lei nº 8.258/2005 e s arts. 1º e 2º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros Marcelo Tavares Silva (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, José de Ribamar Caldas Furtado, Joaquim
Washington Luiz de Oliveira e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e
a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de maio de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Primeira Câmara

Pauta

Pauta da 10º sessão Ordinária da 1ª Câmara
31/10/2023

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
2 Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
3 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
4 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
5 Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

1 - Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
1 - PROCESSO: 196 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Maria de Luordes da Silva Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 5767 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: DINALEA COSTA LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 6920 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Marcio da Silva Sampaio
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 8214 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Valdene Cardoso Faria Pereira (747.465.453-91).
PARTE: Solon Carvalho Machado
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 8464 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Raimunda Maria Hortegal da Luz
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 8555 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: EDMILSON DA COSTA LOPES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 8910 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Fábio Henrique Ferreira de Moraes Rêgo
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 9311 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: ALEIDA MARIA AGUIAR DE HOLANDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 10311 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Maria Gercina Silva Martins
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 10383 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Paulo dos Anjos Pereira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 10388 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
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RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: Maria Lourdimar Oliveira Bogea
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 10421 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: EUZAMAR GONÇALO MACHADO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 10452 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARCUS PAULO NONATO MESQUITA e RENATO SANTOS MESQUITA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 4419 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Wanderléia dos Santos Silva Miranda
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 5675 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: JOAQUIM CARLOS BRAGA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 15

2 - Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
1 - PROCESSO: 3602 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Maria da Natividade Nogueira Lima
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4010 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2015
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Maria de Fatima Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 2185 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 2418 / 2017
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2016
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Lenivaldo Benigno Rodrigues (453.318.553-34).
PARTE: MARIA DO AMPARO CAMARA REGO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 8409 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Carlos Pereira Mascarenhas
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4139 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Tayllon De Jesus Sousa (007.014.003-07).
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PARTE: FRANCISCA DE SOUSA LAGO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 6

3 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 7762 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Manoel do Espirito Santo da Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4641 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: João Vieira Filho
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4750 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Waldemor Moreira Lago Filho
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 5370 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: ACRISIO MESSIAS DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 6494 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2417/2023 São Luís, 24 de outubro de 2023

Página 25 de 42

                                             

ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: WALMIR MACEDO CORREA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 3990 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Sutelino Coimbra Neto (407.956.673-53).
PARTE: ERILENE DA COSTA MACIEL
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 3994 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Lazaro Martins Araujo (001.351.043-60).
PARTE: FRANCISCA CAPUEIRO DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 3995 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Nadia Maria Franca Quinzeiro (009.227.353-01).
PARTE: MARIA ELZA PACHECO SANTIAGO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 4009 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: Genivaldo Sousa De Queiroz (586.067.773-15).
PARTE: NARCISA RODRIGUES ERICEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4014 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DE CANTANHEDE
RESPONSÁVEIS: Antonio Emeterio Batista (069.080.123-87).
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PARTE: ZALDINAR QUARESMA DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 4015 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Manuella Oliveira Fernandes (016.920.573-83).
PARTE: MARIA DE LOURDES LISBOA BELO CORREA DE MELLO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 4016 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: MARIA FLORA DOS SANTOS VIEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 4017 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: MARIA ALDA LUZA MARTINS FRAZAO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 4022 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: RODOLFO SOUSA JUNIOR
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 4025 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBLICOS - PINDARÉ MIRIM
RESPONSÁVEIS: Aldomir Pedro De Sousa (129.252.923-72).
PARTE: ANA MARIA VERAS MARQUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
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16 - PROCESSO: 4044 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Sutelino Coimbra Neto (407.956.673-53).
PARTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 4046 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Manuella Oliveira Fernandes (016.920.573-83).
PARTE: RAIMUNDA NONATA CARVALHO COELHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 4053 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Nadia Maria Franca Quinzeiro (009.227.353-01).
PARTE: MARIA LUCIA FELIX DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 4055 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Lazaro Martins Araujo (001.351.043-60).
PARTE: FRANCISCA DE MENESES COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 4059 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM
RESPONSÁVEIS: Gilvanildo Silva Mendanha (873.039.143-15).
PARTE: MARIA CELIA DINIZ DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 4111 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Aldy Silva Saraiva (079.748.093-53).
PARTE: MARIA DE NAZARE DE ARAUJO COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 4135 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Breno Silveira Leitao (029.379.983-05).
PARTE: JOSE RODRIGUES BEZERRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 4152 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Jose Joaquim Figueiredo Dos Anjos (054.637.343-72).
PARTE: ALICE FORTES CARVALHO QUEIROZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 4162 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: MARIA DE LASSALETE MORAES DIAZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 4166 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: MARIA DA SALETE COSTA E SILVA FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 4176 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Maria Coelho Pimentel Gomes (250.050.223-68).
PARTE: ANTONIO SILVA CARNEIRO
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 4177 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Lazaro Martins Araujo (001.351.043-60).
PARTE: JOSE MARIA DA SILVA MACHADO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 4183 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: Carlos Antonio Sousa (044.954.463-04).
PARTE: MARIA DA PURIFICACAO BALATA FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
29 - PROCESSO: 4184 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Manuella Oliveira Fernandes (016.920.573-83).
PARTE: CAMELIA INES CARNEIRO SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
30 - PROCESSO: 4187 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Joel Fernando Benin (788.070.269-53).
PARTE: SALVELINA DE JESUS PEREIRA CHAVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
31 - PROCESSO: 4190 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Nadia Maria Franca Quinzeiro (009.227.353-01).
PARTE: VERANILDE NASCIMENTO GARCES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
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OBSERVAÇÃO: -
32 - PROCESSO: 4197 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO - IPSEMB DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: Francisco Dias Almeida (245.376.243-53).
PARTE: SOLANGIA RODRIGUES BESERRA DE CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
33 - PROCESSO: 4207 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Manuella Oliveira Fernandes (016.920.573-83).
PARTE: MARIA AUDA CARVALHO REIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
34 - PROCESSO: 4211 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Manuella Oliveira Fernandes (016.920.573-83).
PARTE: MARLOW GORETE BARROS PINHEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 34

4 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 6819 / 2016
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2014
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO E PREVIDÊNCIA DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: Ivaldo Fortaleza Ferreira (471.962.973-34).
PARTE: Adelman de Jesus Silva Mendonça
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 4751 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Zarah Jansen de Melo Lobão
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
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3 - PROCESSO: 3986 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: Lazaro Martins Araujo (001.351.043-60).
PARTE: ROSA MARIA DA SILVA VIANA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 4052 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Nadia Maria Franca Quinzeiro (009.227.353-01).
PARTE: MARIA RAIMUNDA SOUSA LEITE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 4056 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Nadia Maria Franca Quinzeiro (009.227.353-01).
PARTE: LUCIMAR DE JESUS PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 4058 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO - IPSEMB DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: Francisco Dias Almeida (245.376.243-53).
PARTE: ANGELA DE MERICIA PEREIRA SILVA MESQUITA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 4060 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: Carlos Antonio Sousa (044.954.463-04).
PARTE: MAGNOLIA TEIXEIRA DE SOUZA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 4064 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR
RESPONSÁVEIS: Carlos Antonio Sousa (044.954.463-04).
PARTE: MARIA EMILIA PEREIRA SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 4108 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Aldy Silva Saraiva (079.748.093-53).
PARTE: MARIA DO SOCORRO COSTA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 4133 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO MUNICIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ANAJATUBA
RESPONSÁVEIS: Antonio Do Espirito Santo Dutra (157.675.823-00).
PARTE: MARIA DE FATIMA VERDE DUTRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 4141 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Sutelino Coimbra Neto (407.956.673-53).
PARTE: ROSA ELENA FRAZAO SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 4158 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E APOSENTADORIA DE CHAPADINHA
RESPONSÁVEIS: Aldy Silva Saraiva (079.748.093-53).
PARTE: RAIMUNDA MONTEIRO DA SILVA SIQUEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 4688 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Sutelino Coimbra Neto (407.956.673-53).
PARTE: FRANCILENE FRAZAO GOMES
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 4690 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Fernando De Macedo Ferraz Melo Gomes (291.587.348-80).
PARTE: TEREZINHA DE JESUS SANTANA DIAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 4691 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Sutelino Coimbra Neto (407.956.673-53).
PARTE: IRISDALVA SANTOS ATAIDE SANTANA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 4693 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Sutelino Coimbra Neto (407.956.673-53).
PARTE: MARIA LUCIMAR CUNHA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 4695 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Sutelino Coimbra Neto (407.956.673-53).
PARTE: MARIA DE FATIMA BEZERRA VASCONCELOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 4698 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Sutelino Coimbra Neto (407.956.673-53).
PARTE: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS FREITAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 4699 / 2023
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR
RESPONSÁVEIS: Sutelino Coimbra Neto (407.956.673-53).
PARTE: LUCINEIA DE JESUS ALMEIDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 4700 / 2023
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2023
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Maria Jose Marinho De Oliveira (137.480.413-49).
PARTE: INES DE MARIA VIDIGAL GARCIA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 20

5 - Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
1 - PROCESSO: 7512 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Retificação de ato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: Fernando De Macedo Ferraz Melo Gomes (291.587.348-80).
PARTE: Nívea Maria Oliveira Teixeira
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 7720 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Emanuel Linhares dos Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 4738 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Maria Rosa Lirados Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 5404 / 2020
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NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: CLAUDIA DE JESUS MARREIROS MORAES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 5605 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARA ANDREA CARRAMILLO GRAJAÚ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 5741 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA MADALENA OLIVEIRA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 5755 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MIRACEMA DA SILVA GUIMARÃES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 5773 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: TERESINHA GOMES FIGUEIREDO SOARES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
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9 - PROCESSO: 5871 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Umbelina Nascimento Rodrigues
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 6429 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Ivaldo Reis Meireles
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 6446 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Reginaldo Caldas Ribeiro
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 6481 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Betânia Lucia Veras Diniz
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 6555 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: IRISMAR FARIAS SINDOVAL RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
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OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 6637 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: Yara Maria Brito Bacelar Viana
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 6938 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARIA DE FÁTIMA SOUSA DE ALMEIDA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 504 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: ANTONIO MARCOLINO DOS SANTOS NETO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 686 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: RAIMUNDO NONATO ARAUJO FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Flávia Gonzalez Leite
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 709 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: CARLOS AUGUSTO BEZERRA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 719 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: JOSÉ ROBERTO SILVEIRA REIS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 7421 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: FRANCISCA MARIA COSTA FREITAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 20
Total de Processos da Pauta: 95

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 24 de outubro de 2023
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Presidente da Primeira Câmara

Presidência

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 921, DE 20 DE OUTUBRO 2023.
Concessão de afastamento de diárias e transporte terrestre.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI e VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder afastamento ao Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira, matrícula n° 12872, para
participar do “2º Seminário Intermunicipal em alusão aos sete anos de fundação da COOPEMAR”, a ser
realizada na cidade de Coroatá/MA, no dia 17 de novembro do ano em curso, e para acompanhá-lo em viagem,
o servidor José Lúcio Serra Silva, matrícula nº 14225, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assistente de
Gabinete de Conselheiro II deste Tribunal, nos termos do Processo SEI/TCE-MA n° 23.001331.
Art. 2º Conceder 02 (duas) diárias ao Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira.
Art. 3º Conceder 02 (duas) diárias ao servidor José Lúcio Serra Silva.
Art. 4º Concessão de transporte terrestre no trecho São Luís/Coroatá/São Luís. 
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de outubro de 2023.

Conselheiro Marcelo Tavares Silva
Presidente
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Gabinete dos Relatores

Despacho

Processo nº 1435/2023
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2022
Entidade: Município de Balsas
Responsável: Erik Augusto Costa e Silva, Prefeito no exercício financeiro de 2022.
Procurador constituído: Edmar de Sousa Costa Neto, OAB/MA nº 19.657

DESPACHO Nº 1099/2023 – GCSUB2/MNN
Ante o disposto no art. 127, § 4° da Lei Orgânica deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado
nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia
seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 2106/2023, encaminhado ao responsável mediante o ato de Citação nº 70/2023 –
GCSUB2/MNN.

São Luís, 23 de outubro de 2023
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Em 23 de outubro de 2023 às 13:45:58

Processo nº 1589/2023
Natureza: Prestação de contas anual de governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício financeiro: 2022
Entidade: Município de São Francisco do Maranhão
Responsável: Adelbarto Rodrigues Santos, Prefeito no exercício financeiro de 2022

DESPACHO Nº 1100/2023 – GCSUB2/MNN
Ante o disposto no art. 127, § 4° da Lei Orgânica deste Tribunal, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado
nos autos do processo em epígrafe, porque tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia
seguinte ao vencimento do prazo inicial para apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no
Relatório de Instrução nº 2366/2023 encaminhado ao responsável mediante o ato de Citação nº 71/2023 –
GCSUB2/MNN.

São Luís, 23 de outubro de 2023
Assinado Eletronicamente Por:

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Em 23 de outubro de 2023 às 13:45:58

Decisão monocrática

Processo nº 3685/2023 TCE/MA 
Natureza: Representação 
Exercício Financeiro: 2023
Representante: Ministério Público de Contas 
Ente jurisdicionado: GABINETE DO PREFEITO DE SUCUPIRA DO NORTE
Relator: Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 010/2023/GCONS5/JWLO
Trata-se de Representação com pedido de medida cautelar formulada pelo Ministério Público de Contas,
representado por seu Procurador de Contas, Jairo Cavalcanti Vieira, com fulcro no artigo 127 da Constituição
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Federal de 1988 e nos artigos 43, VII e 110, I da Lei n.º 8258/2005  - Lei Orgânica deste E. Tribunal de Contas,
contra o MUNICÍPIO DE SUCUPIRA DO NORTE e de MARCONY DA SILVA SANTOS, Prefeito(a)
Municipal,cujo objeto decorre da plataforma utilizada no portal próprio do Município para realização de Pregão
Eletrônico e Concorrência Eletrônica ser a única dentre todos os 11 sistemas adotados por vários municípios
maranhenses, que cobra pagamento de planos anuais do ente, conforme avaliação realizada pela Controladoria
Geral da União (CGU), contido na Nota Técnica nº 2556/2023/MARANHÃO (doc. 01).
Primeiramente, cabe ressaltar, que para a concessão de tal medida de urgência poderá ocorrer de ofício ou
mediante provocação, com ou sem a oitiva da parte conforme a integralidade do artigo 75 da referida Lei.
Ademais, faz-se necessário o convencimento do(s) julgador (es) de que, no caso concreto, estão preenchidos os
seguintes requisitos cumulativos do periculum in mora - situação de perigo em que a demora na decisão poderá
causar dano grave ou de difícil reparação ao bem jurídico que o Estado deve proteger; e do fumus boni iuris – a
plausibilidade do direito alegado.
Ante o exposto, não estando demonstrados a perpetuidade dos riscos lesivos ao erário, haja vista o lapso
temporal, não sendo denotados os requisitos cumulativos do fumus boni iuris e do periculum in mora,
INDEFIRO a tutela cautelar, determinando o prosseguindo do feito de acordo com o procedimento ordinário,
com a citação do Sr. Marcony da Silva Santos, em cumprimento ao direito fundamental/constitucional do
contraditório e da ampla defesa, para que se pronunciem em defesa no prazo de 30 (trinta) dias, em
conformidade com o artigo 127 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas.
Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.
São Luís, 24 de outubro de 2023.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Relator

Secretaria de Gestão

Outros

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO No 017/2023 – COLIC/TCE-MA. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23.000678 - SEI -
COLIC/TCE-MA. OBJETO: Registro de Preço para contratação eventual de empresa especializada para
fornecimento de solução integrada de TI com disponibilização de ativos e Central de Serviços, incluindo
atendimento técnico presencial para gestão do ambiente com prestação de serviços de gestão de incidentes,
suporte e assistência técnica a todos os equipamentos e programas descritos no Termo de Referência para o
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – TCE-MA. PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
e a empresa vencedora SISTEMAS CONVEX LOCAÇÕES DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA -
CNPJ 73.147.084/0001-64. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. VALOR ADJUDICADO: R$
236.850,00 (duzentos e trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta reais). DATA DA HOMOLOGAÇÃO PELA
AUTORIDADE COMPETENTE: 24/10/2023. São Luís – MA, 24 de outubro de 2023, Rodrigo César
Altenkirch Borba Pessoa. Pregoeiro.

CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIO
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão vem a público convocar o candidato MARIANA SANTOS
MORAES, aprovado em processo seletivo para estágio remunerado do TCE/MA, conforme Edital nº 01/2023,
para que compareça a Supervisão de Desenvolvimento e Carreira (SUDEC), no horário de expediente, no prazo
improrrogável de 05 (cinco) dias, contado da publicação deste Edital, para tratar de assunto relacionado ao
processo seletivo.

São Luís, 24 de outubro de 2023
Lisangela Miranda Silva

Supervisora de Desenvolvimento e Carreira - SUDEC

CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIO
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O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão vem a público convocar o candidato CLARICE SANTOS
FIGUEIREDO, aprovado em processo seletivo para estágio remunerado do TCE/MA, conforme Edital nº
01/2023, para que compareça a Supervisão de Desenvolvimento e Carreira (SUDEC), no horário de expediente,
noprazo improrrogável de 05 (cinco) dias, contado da publicação deste Edital, para tratar de assunto relacionado
ao processo seletivo.

São Luís, 24 de outubro de 2023
Lisangela Miranda Silva

Supervisora de Desenvolvimento e Carreira - SUDEC

CONVOCAÇÃO DE ESTAGIÁRIO
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão vem a público convocar o candidato MARCUS VINICIUS
RAMOS DA MOTA, aprovado em processo seletivo para estágio remunerado do TCE/MA, conforme Edital nº
01/2023, para que compareça a Supervisão de Desenvolvimento e Carreira (SUDEC), no horário de expediente,
noprazo improrrogável de 05 (cinco) dias, contado da publicação deste Edital, para tratar de assunto relacionado
ao processo seletivo.

São Luís, 24 de outubro de 2023
Lisangela Miranda Silva

Supervisora de Desenvolvimento e Carreira - SUDEC

Extrato de Contrato

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 024/2022–
SUPEC/COLIC/TCE-MA;PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI/TCEMA Nº 23.001295- TCE/MA; PARTES:
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa Equatorial Telecomunicações S.A; CNPJ nº
10.995.526/0001-02 ; OBJETO DO CONTRATO: – Contratação de prestação de serviços de locação, mensal, e
deinstalação, com fornecimento de provedor de Link de Internet para Trânsito BGP para o Autonomous System
(AS) com IPV4 e IPV6 do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão-TCE/MA, com canal de comunicação IP
dedicadopara conexão à Internet com suporte à aplicações TCP/IP, na velocidade de 1 Gbps (Um) Giga bits por
segundo0; OBJETO DO ADITIVO: – O presente instrumento tem por objeto alterar a Cláusula Quarta do
Contrato nº 024/2022 – SUPEC/COLIC/TCE, referente a sua vigência. DA VIGÊNCIA – A vigência do
contrato passa a ser de 18/11/2023 até 18/11/2024; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, II da Lei
8.666/93; DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais não modificadas pelo
presente Termo de Aditamento. DATA DA ASSINATURA: 23/10/2023. São Luís, 24 de outubro de 2023. José
Jorge Mendes dos Santos. COLIC/TCE/MA. 

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 930, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.
Afastamento de servidores para participar como testemunha.

O (A) GESTOR (A) DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de
2019,

RESOLVE:
Art.1º Autorizar o afastamento dos servidores Márcio de Oliveira Franklin da Costa, matrícula nº 7708, Auditor
Estadual de Controle Externo; Marivaldo Venceslau Souza Furtado, matrícula nº 6882, Auditor Estadual de
Controle Externo e Flaviana Pinheiro Silva, matrícula nº 6908, Auditora Estadual de Controle Externo deste
Tribunal, intimados como testemunha através de carta precatória criminal nº 0000736-93.2020.8.10.0056 da 4ª
Vara de Santa Inês, para participar de audiência de instrução e julgamento por videoconferência através do link
((https:llve.tlma.jus.brvara4crlsine), a ser realizada no dia 24/10/2023, às 14h, conforme Processo SEI n°
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23.001491.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de outubro de 2023.

Regivânia Alves Batista
Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas
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